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DlspENsA r)E LTCITAÇÃO N'006/2026

PROCESSO ADMINISTltATIVO N" 01612026

"Contrataçio do empresa espccializatla para a prestação de sen,iços técnicos de
consultoria c assessoria ambiental, r'isando à obtenção de licença: LI e LP,
compre enthndo a elaboração de r:studos ambientais, diagnósticos, protocolos e

lcompanhamento do processo administrativo até a emissão da referida licença
para a implantação da otrra de pavimentação do Setor Industrial". vislo a empresa
FLORASEG SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 20.741.31410001-52 sendo 30 (trinta) dias.
Totalizando ao valor global dc RS 10.290,00 (Dez Mil, Duzentos e Noventa Reais).

I)ecreto Municipal n" í16, de 01 de junho de 2023, que "Regulamenta Dispensa de
Licitaçdo, de que truto o art. ArÍ. 75 § 7'da lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, no
âmbilo da Administroção Municipaln', c alterações posteriores.
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§4e O estágio, mesmo com o recebimento de bolsa mensal
possui vínculo previdenciário de qualquer ôatureza.

§5s Em caso de ausência o estagiário poderá compensar os dias
em prejuízo no valor da bolsa.

AÊ. 2s. Ficam inseridos os §§ 1q, 24, 30 e 4a, no Art. 6-0, da Lei Mu-
nicipal n0 1.308, de 27 de maio de 2010, com a sêguinte redação:

Art.6e.
§le. A lornada de atividade em estágio será definida de comurn
acordo entre a instituição de ensino, a partê concedente e o aluno
estagiário ou seLl representante legal, devendo constar do ter-
mo de compromisso ser compatível com as at,vidades escolares
e não ultrapassarl

| - 4 (quatío) horas diárias e 20 (vinte) horôs semanais, no caso
de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino
fundamenlal, na modalidade profissional de êducação dê jovens
e adultosj

ll - 6 (sêis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. no caso de
êstudôntes do ensino superior, da educação paofissional de nível
médio e do ensino médio regular.

§29 O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos

. _ 
periodos em que não estáo pÍogramaoàs àulês presênctais, podê.vra ler jornada de até 4O (quaÍentê) ioÍas semànais, desdê que is-
so esteJa previsto no projeto pedagógico do curso e da institulção
de ensino.

§3e Se a instituição de ensino adotôr verificações de aprendiza-
gem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga ho-
íáfiô do estágio será reduzida pelo menos à metadê, segundo es-
tlpulado no termo de compromisso, para garantir o bom desem-
penho do estudante.

§4e A duraçào do estágio, na mesmô parte concedente, não po-
derá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário
portador de deficiência ou serem provenientes de pÍocessos sêle-
tivos distintos.

Art. 3q. Fica inserido o Art. 6s-A, na Lei Municipal na 1.308, de 27
de maio de 2010, com a seguinte redação:

"AÉ. 6e-Â. E assegurado ao estagiário, sempre que o estágio te-
nha duraçâo igual ou superior a 1 (um) ano, peíiodo de recesso
dê 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente du.ante suas
férias escolares.

:1-'O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado
vquando o estagiáÍio receber bolsa oLt outra forma dê contrapres-

tôção.

§2q Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de
maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duraçáo inferior
a 1 (um) ano.

Art. 4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rêvo-
gando-se as demais disposições em contrário.

5ão José dos Quatro MarcoslMT, 13 de mãÍço de 2026.
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Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA
LEt Ne 2.116, DE 13 DE MARçO DE 2026,

DtsPoÊ soBRE Â REVOGÂçÂO DÂ LEt MUiltCrpAL Ns 1.575,
OE 30 DE NOVEMBRO DE 20T7, QUE DISPOE SOARE A DOA.
çÀo DE IMóVEL URBANo À EMPRESA DE sIsTEMÂ F. F. DE
COMUNICAçÓES LTDA. ME . NOME FANTASIA "TV CIDADE",

,1ãO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito N4unicipal de São José dos euatro Mârcos/MÍ ,AMIS
SIIVA aOLÂ DlM, no uso de suas atribuiçoes legais, faz sôber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona ê seguinte Lei:

AÊ. 1e. Fica integralmente revogada a Lei Municipal nç l.675, de
30 de novembro de 2017, com a reversão do bem imóvel êo pa-
tramônio público municipal.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na dàta de sua publicaçáo. revo
9ando-se as demais disposiçôes em contrárao_

5ão rose dos Quatro Mar€os/I.4T, 13 de março de 2026.

JAMIS SILVA BOLANDIM
pÍefeito Ívtunicipal

DEPARTAMEN?O DE LICITAçÀO
AUTORIZAçÃO DE COI{TRATAçÁO DIRETÂ

O Senhor IAMIS SILVA BOLANDIN, preíêiro do Município dê São lo-
sé dos Quatro l\4arcos-MT, no
uso de suas atribuiçôes legais, e especiícadamente nos termos
do Artigo 74, inciso V, da Lei
Federal na 14.133/21, "AUTORTZOU A CONTRATAÇÃO ATRAVES Do
PROCESSO DE

INEXIGTBTL|DADE 08/2026,,. Objeto: "LOCAÇÃO |MóVÊL URBANo
PARA CONSELHO IUTELAR" Ern
favor do Senhor: ANTÔNIo CARLos MANToVANI - cPF N!
5i'.***.***-30, no valor TOTAL de
R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos), sendo t2 mensdlidades
no valor de Rg 1.300,00 (um mil e
trezentos reais).ada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

LtctTAçÂo
DISPENSA DE LICITAçÁO

DISPENSÂ DE LtC|TAçÃO Ne 006/2026 PROCESSO ADMtNtS-
TRATTVO Ns Ot6/2026

"Contrâtação dê emprêsa êspecializada pãra a prestaçáo
dê servíços técnicos dê consultoÍia e assêssoria ambien-
tà|, visãndo à obtençáo de licênçâ: Lt ê LB compreendendo
â elaboração de estudos ambientais, diagnósticos, pÍoto-
colos ê aGompanhamênto do procêsso administrativo ate a
êmissào dã rêfêridâ licença pâra a implantaçáo dâ obra de
pâvimentaçáo do Sêtor lndustriô1,,, visto a empresa FLORA-
SEG SERVIçOS LTDA - CNPJ: 20.741.314/OOO1-52 sr,ndo fO
(trinta) diôs. Totalizando ao valo. qlobal de R$ 1O.29o,OO (Dez
Mil, Durentos e Noventa Reais), DecÍeto Municipat ns 416.
de 01 de junho dê 2023, quê ,,Regulamenta Dispensa de
Licitaçáo, de que trata o art, Art, 75 s 7e da lei ne j4.t33,
de Le de abril de 2021, no âmbito da Administracáo Múní-
cipar", e alterações posteÍiorês.

DISPENSA DE LTC|TAçÂO Ne OO712026 pROCESSO ADMtNtS-
TRÂT|VO Ne O18/2026

"Contrataçào de Empresa êspêcializada para prêstacáo de
Serviço de Treinamento em Desenvolvimênto pro6ssional
para lmplementaçáo da Política Na.ional Atdir Blanc Ciclo
ll", vlsto a empresa 27,339.939 NTLVA LÊMES ALMEIDA DÂ
SILVA - CNPr: 27.339.939/0001.31 sendo 6O (sessênrà) ctras
Totalrzando ao valor global de Rg ?,166,0O (dois mil cento ê
sêssenta ê sêis rêaisl. Decrêto Municipâl ns 416, de 01 dê

A14M-MT . https://amm.diariomunicipal.org 598 Assinado Digitôlmente
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